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i
h

Acrescenta inciso ao art. 40 da Lei nO
( 3.499/2000 que estabelece a Politica
l Municipal de Assistência Social e dà
) tras providências

.ou)
i
1
! IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

4 uE j :)

'

1 Art
. 10 Acrescenta inciso ao art. 40 da Lei no 3.499 de 1 0 de abril dei

2000, que estabelece a Polîtica Municipal de Assistência Social, as respectivas açöes,1
j critérios de atendimento aOs municipes usuàrios, cOm a seguinte redaçâo:

(dArt 4o1 . ...
! IX - fralda descartàvel (quando o usuàrio estiver em tratamento de
( satldel.'' (NR)i
1 oj Art. 2 A presente Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.
1
! GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO

, em 18 de!
j agosto de 2003.
j '
1 REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:1
1 Data Supra.
1 .
1 '
l ,-.?'1 

AN AcoB ZIMMER,? 
refeito Mucicipal.1

) '

l EvA -1 Au El ,ù
j S cretària Geral.
! '

1
j'
j '1

LEl DE AUTORIA DO VEREADOR PERCIVAL DE OLIVEIRA

''3oe örgios, boe Sangue: Sclve Vidcs''
Mon&enegro Tidade dcs Ar#es
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LEI N° 3.923, DE 18 DE AGOSTO DE 2003.

Acrescenta inciso ao art. 4° da Lei n°
3.499/2000 que estabelece a Politica
Municipal de Assisténcia Social e da
outras providéncias.

IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro.
Fago saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

‘ O LEI:
Art. 1° Acrescenta inciso ao art. 4° da Lei n° 3.499 de '10 de abril de

2000, que estabelece a Politica Municipal de Assisténoia Social, as respectivas acoes,
critérios de atendimento aos municipes usua’rios, com a seguinte redacéo:

“Art. 4°
IX — fralda descartavel (quando o usuario estiver em tratamento de

saL'Ide)." (NR)

Art. 2° A presente Lei entra em vigor na data de sua publicagao.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 18 de
agosto de 2003.

REGISTRE—SE E PUBLIQUE—SE:
Data Supra. '17
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